
 

 

LEI Nº 2314/2011 
 

SÚMULA:  Denomina “Espaço Cultural Maria Timm” a 

edificação situada aos fundos do Museu Histórico 

Municipal Conde Francisco Matarazzo, no Município 

de Jaguariaíva, Estado do Paraná. 

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

na forma do disposto no artigo 67, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte 

LEI: 

 

Art. 1º A edificação situada aos fundos do Museu Histórico Municipal 

Conde Francisco Matarazzo, neste Município, passa a ser denominada “Espaço Cultural Maria 

Timm”. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar 

placa de identificação para a referida edificação. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 11 de Fevereiro de 2011. 

 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


